
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO DO SUL

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA N. 042/2012-2014 - CAU/MS, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre a criação de coordenadoria adjunta às comissões permanentes.

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso do Sul (CAU/MS), no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos !, II e X do art. 34 da Lei n^ 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e o
inciso IV do art. 29 e art. 86, ambos do Regimento Interno aprovado na Sessão Plenária
bxiraoramaria n* l, de 15 de dezembro de 2011, e

Considerando a demanda diária de documentos enviados para as Comissões Permanentes,

que necessitam de despacho de encaminhamento peio Loooraenaaor;

Considerando que algumas comissões tem seus coordenadores domiciliados em outros

municípios e muitas vezes presentes exclusivamente por ocasião das reuniões mensais;

Considerando que as deliberações das comissões geram documentos muitas vezes

produzidos após as reuniões e ainda assim, deverão conter assinatura do coordenador para

despacho, quando este comumente já retornou ao seu domicilio;

Considerando as necessidades funcionais da Secretaria Geral do CAU MS em conferir

agilidade aos processos independentemente das reuniões mensais e garantir a legalidade da

tramitação pela comissão;

Considerando a aprovação na 24^ Sessão Plenária Ordinária do dia 07 de novembro de 2013,

RESOLVE:

Art. is. Criar as coordenadorias adjuntas às comissões permanentes, ocupadas obrigatoriamente por
conselheiros integrantes da comissão e residentes no município da sede do CAU/MS.

Art. 2^. Os Coordenadores Adjuntos serão eleitos na primeira reunião da respectiva comissão.

Art. 39. Esta deliberação entra em vigor nesta data.

Campo Grande, MS, 07 de novembro de 20.13.
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